
 

CONTRATO Nº 000643/2023 - Rescisão Nº 001 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES: 2023.062E0700001.02.0025 
 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 
000643/2023 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DE JETIBÁ E A EMPRESA CIDADE LEGAL 
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. 

 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, 
sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115 - Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, Cep: 29.645-000, inscrito 
junto ao C.N.P.J sob o número 36.388.445/0001-38, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
senhor HILÁRIO ROEPKE, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito no C.P.F nº  xxx.xxx.xxx-xx, daqui 
por diante  denominado CONTRATANTE, com suporte nos Art. 78, I e 79, I da Lei Federal 8666/93, e 
pareceres constantes no processo nº 6301/2023 e demais apensados formaliza a RESCISÃO  
UNILATERAL do CONTRATO Nº 000643/2023, firmado com a  empresa CIDADE LEGAL 
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.013.477/0001-96, situada na RUA 
LUIZA GRINALDA, 550 - CENTRO - VILA VELHA - ES - CEP: 29100240, neste ato representada pelo(a) 
SR(ª). MARIA JOSE NUNES DANTAS, portadora do CPF: xxx.xxx.xxx-xx denominada de 
CONTRATADA, cujo objeto foi a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 
GEORREFERENCIADO PARA FORNECIMENTO DE PLANTAS E MEMORIAIS, CONFORME 
DESCRIÇÕES CONTIDAS NO ANEXO DO CONTRATO, oriundo do processo nº 006301/2023. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido de forma unilateral o Contrato nº 000643/2023, com a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula Nona, item 9.3, alíneas "b", "c" e 'd" do contrato, com base na 
decisão e cálculos constantes no processo 6301/2023. 
 

Fica assinado este TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, em 03 (três) vias de igual teor, para um só 

efeito jurídico.  

 

Santa Maria de Jetibá-ES, 15 de março de 2024 

 
 

__________________________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 
Prefeito Municipal 

 
 

__________________________________________ 
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

SILVIA FERREIRA DE FREITAS GIORDANI 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME: _______________________________ 

 

NOME: _______________________________  
 
  
 


